
CAMARA MUNICIPAL DE PITANG

Trata-se de Documento de Forrnalização de Demanda - DFD ne t6/2O24 dos

vereadores Amadeus Penga e Vicente Dziubat, os quais requerem a inscrição para

participar do treinamento "dispensa e inexigibilidade na Lei ne L4.l33l202]-.

Contratação direta por'credenciamento, de profissionais e empresas".

Houve apresentação do termo de referência pela direção geral, bem como de

orçamentos,

Houve informação contábil indicando a.existência de recursos orçamentários

e foi exarado parecer jurídico

É o relatório.

Vieram os autos para apreciação para fins de autorizar a contratação direta

mediante inexigibilidade de licitação. A re8ra para uma aquisição de produto ou

contratação de serviço é licitar. contudo, há casos em que é inviável a competição.

Tais hipóteses encontram-se elencadas nos incisos do art.74 da Lei n 14.133, de ZOZL.

No presente caso, verifica-se que a inexigibilidade de licitação ocorrerá com

fundamento na alínea "f" do inciso ldo art.74 da referida lei.

A capacitação dos agentes políticos se faz necessária e relevante a fim de

aprimorar a função de fiscalizadores do Município. O tema escolhido pelos vereadores

e de suma importância, pois trata-se do procedimento de contratação através da nova

lei de licitações {tei ns 14.133/2021)

Atende-se satisfatoriamente o interesse público envolvido.e a singularidade

do objeto, pois a empresa e o palestrahte demonstram possuir notória especialização

com conhecimento técnico que garantem que seu trabalho satisfaz plenamente os

anseios dos vereadores pelo conhecimento.

A empresa Gestão Pública Brasil Ltda trata-se uma empresa responsável,

comprometida no repasse dos conteúdos e na organização dos eventos.
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No que concerne à justificativa de preço, vê-se que o valor cobrado é

semelhante ao de outros fornecedores, restando afastada, portanto, a hipótese de

abusividade.

Foram juntãdos os documentos da empresa Gestão Pública Brasil Ltda,

estando de acordo com as exigências.

Houve o cumprimento dos incisos lll e lV do art.72 da lei ns t4.133/2D2t,

tendo sido apresentado parecer jurídico e informação contábil.

Assim, foram atendidos os requisitos necessários a contratação direta nos

termos da alínea "f' doincisolll doart.T4daLei n. L4.L33/202L.

Diante do exposto, com fundamento no inciso Vlll do art. 72'da Lei ns

14.L33/2O2I, AUTORIZO a contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos da

alínea "f" do inciso lll do art. 74 da lei ns t4.L33/2O2.

Expeça-se o T€rmo de lnexigibilidade de Licitação e junte-se aos autos para

publicação.

Pitanga, 26 de fevereiro de 2O24.

Va gues de LimaÍ

Preside


